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83. A vigência do Contrato será até 31 de Dezembro de 2017, contados da data da sua 
assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em 
dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e excluir o último. 

DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE E DA LICITANTE VENCEDORA 

84. Caberá a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI: 

	

84.1- 	permitir acesso dos técnicos da licitante vencedora às instalações do(a) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI para execução dos serviços constantes do objeto; 

	

84.2- 	prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos técnicos da licitante vencedora; 

	

84.3- 	rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com 
as especificações constantes do Anexo 1; 

	

84.4- 	impedir que terceiros executem os serviços objeto deste Pregão; 

	

845- 	solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações 

constantes do Anexo 1; 

	

84.6- 	disponibilizar à licitante vencedora espaço físico em suas dependências para 

a execução de trabalhos simples; e 

	

84.7- 	atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio 

de servidor nomeado para esse fim. 

85. Caberá à licitante vencedora: 

	

85.1 - 	responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes 

da execução dos serviços, tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidente; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 
fl vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

	

85.2- 	Manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do (a) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI, quando em trabalho no órgão, porém sem 

qualquer vínculo empregatício com o órgão; 
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85.3- 	manter os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho no 
órgão, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado 
inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do (a) PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BURITI; 

85.4- 	responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI, quando esses tenham sido ocasionados por seus 
técnicos durante a prestação dos serviços alvo deste Pregão; 

855- arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que 
praticada por seus técnicos no recinto do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI; 

856- reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em pane, os serviços efetuados referentes ao objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais usados; 

85.7- 	refazer os serviços que forem rejeitados no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados do recebimento da comunicação; 

85.8- 	usar a melhor técnica possível para a execução dos serviços objeto deste 
Pregão; 

85.9- 	fornecer todo o material necessário à execução dos serviços objeto deste 
Pregão, empregando sempre materiais de primeira qualidade; 

85.10- 	comunicar a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

85.11- 	obter todas e quaisquer informações junto a(o) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI necessárias à boa consecução dos trabalhos; 

85.12- 	manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e com 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão durante toda a 
execução do Contrato. 

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

86. 	À licitante vencedora caberá, ainda: 

86.1- 	assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e 
obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a 
saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI; 

86.2- 	assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da 
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espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com 
eles, ainda que acontecido em dependência do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI; 

863- 	assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 
relacionadas a esse processo licitatório e respectivo Contrato, originariamente ou vinculados 
por prevenção, conexão ou continência; e 

86.4- 	assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 
resultantes da adjudicação deste Pregão. 

ION 	
87. 	A inadimpincia da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento a(o) à PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a 
licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI. 

DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

88. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 

88.1 - 	é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro 
de Pessoal do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI durante a prestação dos serviços, 
objeto da licitação; 

88.2- 	é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste 
Pregão, salvo se houver prévia autorização da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI; e 

88.3- 	é vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços 
objeto deste Pregão. 

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

89. A execução dos serviços objeto deste Pregão será acompanhada e fiscalizada por 
servidor do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI, designado para esse fim. 

90. O servidor do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

91. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI, em 
tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

92. A licitante vencedora deverá manter proposto para representá-la durante a execução do 
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Contrato, desde que aceito pela(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI. 

DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

93. A atestação da execução dos serviços caberá a servidor designado para este fim 
representando o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI. 

n 	DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

94. A despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto deste Pregão, está a cargo 
da dotação orçamentária Exercício 2017 Atividade 0205.123610025.2.017 Manutenção Func. 
Secretaria de Educação, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Tem. Pessoa 
Jurídica, Exercício 2017 Atividade 0212.103010075.2031 Manutenção Funcionamento 
Fundo Municipal Saude, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Tem. Pessoa 
Jurídica, Exercício 2017 Projeto 0206.103010075.1.111 Manutenção e Funcionamento 
Secretaria , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Tem. Pessoa Jurídica, 
Exercício 2017 Atividade 0208.082440024.2.041 Manutenção Secretaria de Trabalho e Ação 
Social, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Tem. Pessoa Jurídica, Exercício 
2017 Atividade 0203.041220052.2.006 Manutenção da Sec. de Administração Classificação 
econômica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Tem. Pessoa Jurídica, Exercício 2017 Atividade 
0209.151220052.2.001 Manutenção Funcionamento da Secretaria , Classificação econômica 
3.3.90.39.00 Outros Serv. de Tem. Pessoa Jurídica, Exercício 2017 Atividade 
0202.041220052.2.004 Manutenção do Gabinete do Prefeito , Classificação econômica 
3.3.90.39.00 Outros Serv. de Tem. Pessoa Jurídica. 

n 
DO PAGAMENTO 

95. Executados e aceitos os serviços, a licitante vencedora apresentará a Nota 
Fiscal/Fatura na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI, situado na PRAÇA 
FELINTO FAMAS, SN, para fins de liquidação e pagamento, mediante ordem bancária 
creditada em conta corrente ou cheque nominal ao fornecedor, em até 30 (trinta) dias, 
contado da entrega dos documentos. 

96. À (0) PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI reserva-se o direito de recusar o 
pagamento se, no ato da atestação, os serviços executados não estiverem de acordo com a 
especificação apresentada e aceita. 

97. O(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos 
termos deste Pregão. 

98. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 



N7 

URIf Estado do Maranhão 
Governo Municipal de Buriti 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI 
CNN N 06.117.07110001-55 

liquidação qualquer obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a 
alteração de preços, compensação financeira ou aplicação de penalidade a(o) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI. 

99. 	O prazo de pagamento da execução dos serviços será contado a partir da data final do 
período de adimplemento de cada parcela. 

	

99.1- 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI, entre a data acima 
referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = 1 x N x VP 

onde: 

EM = 	Encargos moratórios; 
N 	Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP 	Valor da parcela pertinente a ser paga; 

= 	índice de compensação financeira, assim apurado: 

I=TX 	==> 	I=(6/100) 	==> 	1=0,00016438 

365 

TX - Percentual da taxa anual 6% 
IIN 

	

99.2- 	A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do 
mês seguinte ao da ocorrência. 

	

99.3- 	O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a 
apresentação da nota fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 
67 da Lei n.°  8.666193, e comprovação da regularidade da licitante vencedora junto à 
Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF. 

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

100. 	O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.° 
8666/93, desde que haja interesse da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI, com a 
apresentação das devidas justificativas adequadas a este Pregão. 

DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DO VALOR A SER CONTRATADO 
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101 	No interesse da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI, o valor inicial 
atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento), conforme disposto no art. 65, parágrafos 1 0  e 2°, da Lei n. °  8.666/93. 

	

101.1 - 	A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários;e 

	

101.2- 	nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 

DAS PENALIDADES 

102. 	O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações 
estabelecidas no Contrato sujeitará a licitante vencedora à multa de 0,5% (zero vírgula cinco 
por cento) por dia e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total 
do Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 
oficialmente. 

103 	Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a(a) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as 
seguintes sanções: 

	

103.1 - 	advertência; 

	

103.2- 	multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 
contado da comunicação oficial; 

	

1033- 	suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

104. 	Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

	

104.1- 	deixar de assinar o contrato; 

	

104.2- 	ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 

	

104.3- 	não mantiver a proposta, injustificadamente; 

	

104.4- 	comportar-se de modo inidâneo; 

	

1043- 	fizer declaração falsa; 

IN 
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104.6- 	cometer fraude fiscal; 

104.7- 	falhar ou fraudar na execução do contrato 

105. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às 
penalidades tratadas nas condições anteriores: 

105.1- 	pela recusa injustificada de assinar o Contrato; 

105.2- 	pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e 
aceito; 

1053- 	pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na 
execução dos serviços, que vier a ser rejeitado, contados da data da rejeição; 

106. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da(o) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV 
da Lei n.° 8.666193. 

107. Se houver comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 
justificado e aceito pela(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI, em relação a um dos 
eventos arrolados na condição 104a,  a licitante vencedora ficará isenta das penalidades 
mencionadas. 

108. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI, e declaração 
de jnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à 
licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

DA RESCISÃO 

109. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto 
nos artigos 77 a 80 da Lei n.° 8.666/93. 

109.1- 	Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

110. A rescisão do Contrato poderá ser: 

110.1- 	determinada por ato unilateral e escrito da(o) PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BURITI, nos casos enumerados nos incisos Ia XII e XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93, 
notificando-se a licitante vencedora com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos; 
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110.2- 	amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste Pregão, desde 
que haja conveniência para a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI; ou 

110.3- 	judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

111. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

112. Qualquer pessoa, fisica ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar este Edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 
(dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. 

113. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição interposta no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contadas da data do recebimento da petição. 

114. Quando acolhida a petição contra este Edita, será designada nova data para a 
realização deste Pregão. 

115. A solicitação de providências ou de impugnação deverá ser comunicada ao Pregoeiro, 
logo após ter sido protocolizada na Comissão de Licitação, situada na PRAÇA FELINTO 
FARIAS, SN, CENTRO BURITI/MA. 

116. A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste 
processo licitatório, caso a decisão sobre a petição não seja prolatada antes da data marcada 
para o recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Documentação. 

DO PREGÃO 

117. A critério da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI, este Pregão poderá: 

117.1- 	ser anulado, se houver ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; 

117.2- ser revogado, a juízo da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI, se 
for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente parajustificar tal conduta; ou 

1173- 	ter sua data de abertura dos envelopes Documentação e Proposta 
transferida, por conveniência exclusiva da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI. 

118. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 
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1181- 	a anulação do procedimento licitatôrio por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n.° 
8666/93; 

118.2- 	a nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato, ressalvado, 
ainda, o dispositivo citado na condição anterior; e 

118.3- 	no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

119. A licitante deverá indicar em sua proposta, ou encaminhar até a data de assinatura do 
Contrato, o nome e o número do telefone do seu preposto, que estará sujeito à aceitação da(o) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI, para representar a licitante vencedora na execução 
do Contrato. 

120. Em caso de dúvida, a interessada deverá contatar a Comissão Permanente de 
Licitação, situado na PRAÇA FELINTO FARIAS, SN, CENTRO BURITI/MA, ou pelo(s) 
telefone(s): ( 	), no horário de expediente da entidade horas, para obtenção dos 
esclarecimentos que julgar necessários. 

DOS ANEXOS DESTA LICITAÇÃO 

121 	São partes integrantes deste edital: 

ANEXO 1 - 	 Especificação do objeto; 
ANEXO 11 	- Modelos de formulários; 
ANEXO 111 	- Minuta de Contrato; 

0161 ti) ti,] 

122. 	As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de BURITI, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

loqN 

BURITI - MA, 12 de janeiro de 2017 
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